
 diário oficial Nº 34.613  59 Quinta-feira, 17 DE JUNHO DE 2021

i - do Poder PÚBLico:
a) instituto de desenvolvimento florestal e da Biodiversidade do Pará - 
idEflor-Bio;
b) Prefeitura Municipal de Tucuruí;
c) Prefeitura Municipal de Novo repartimento;
d) centrais Elétricas do Norte do Brasil - ElETroNorTE;
ii - da sociedade ciViL:
a) representante da reserva de desenvolvimento Sustentável - rdS 
alcobaça;
b) representante da reserva de desenvolvimento Sustentável - rdS 
Pucuruí-ararão;
c) Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras rurais de Tucuruí - STTr 
Tucuruí;
d) colônia de Pescadores de Tucuruí - Z-32;
art. 2º: Estabelecer que o mandato dos membros nomeados por esta 
Portaria tem o período de 2 (dois) anos e obedecerá ao disposto no decreto 
federal nº. 4.340/2002, art. 17, § 5º.
Art. 3º: Fixar, para fins de contabilização do disposto no artigo 2º, que os 
efeitos desta Portaria retroagem a 26 de março de 2021.
Mariana Bogéa de Souza
Presidente do conselho Gestor da rdS alcobaça

Portaria Nº 254 de 15 de JUNHo de 2021
reNoVaÇÃo do coNseLHo da rds PUcUrUÍ ararÃo

art. 1º: Nomear, por dois anos, renovável por igual período, os membros 
do conselho Gestor da reserva de desenvolvimento Sustentável Pucuruí 
ararão, conforme assembleia Geral, realizada no dia 26 de março de 2021 
ficando deliberada a renovação do mandado das entidades, de acordo com 
o art. 17. do regimento interno.
i - do Poder PÚBLico:
a) instituto de desenvolvimento florestal e da Biodiversidade do Pará - 
idEflor-Bio;
b) Empresa de assistência Técnica e Extensão rural do Estado do Pará - EMaTEr;
c) Prefeitura Municipal de Tucuruí;
d) Prefeitura Municipal de Novo repartimento;
e) centrais Elétricas do Norte do Brasil - ElETroNorTE;
f) instituto federal de Educação, ciência e Tecnologia do Pará – ifPa 
campus Tucuruí
ii - da sociedade ciViL:
a) representante da reserva de desenvolvimento Sustentável - rdS 
alcobaça;
b) representante da reserva de desenvolvimento Sustentável - rdS 
Pucuruí-ararão;
c) associação dos Pescadores Esportivos do lago de Tucuruí - aPElT;
d) colônia de Pescadores de Tucuruí – Z-32;
e) cooperativa Mista de Pescadores, Trabalhadores rurais Urbanos e 
Extrativistas do lago de Tucuruí - cooPaB
f) Movimento dos atingidos por Barragem – MaB
art. 2º: Estabelecer que o mandato dos membros nomeados por esta 
Portaria tem o período de 2 (dois) anos e obedecerá ao disposto no decreto 
federal nº. 4.340/2002, art. 17, § 5º.
Art. 3º: Fixar, para fins de contabilização do disposto no artigo 2º, que os 
efeitos desta Portaria retroagem a 26 de março de 2021.
Mariana Bogéa de Souza
Presidente do conselho Gestor da rdS Pucuruí ararão

Protocolo: 668159

errata

errata de PUBLicaÇÃo. Na publicação do dia 14/06/2021, doe 
n° 34.610, Protocolo n° 666221, página 50, referente ao extrato do acordo 
de cooperação Técnica n° 03/2021. onde se lê: “ViGÊNcia: 10/15/2021 
a 09/06/2024”. Leia-se: “ViGÊNcia: 10/06/2021 a 09/06/2024”.
Karla lESSa BENGTSoN
Presidente do idEflor-Bio

Protocolo: 668444

diÁria

Portaria Nº 252 de 15 de JUNHo de 2021
rESolVE:
art. 1º designar os servidores relacionados abaixo para compor a 
comissão Permanente de licitação, tornando-se responsáveis por todos 
e quaisquer certames licitatórios, exceto os realizados na modalidade 
Pregão, aos quais prestarão auxílio se e quando requisitados:

dadoS do SErVidor PErfil

roSiaNE aNdradE TErra
Matrícula: 57212244

End. comercial: av. João Paulo ii, s/n – Parque Estadual curió-Utinga
cEP: 66610-010

PrESidENTE

lUiZa do Socorro BarroS raMoS
Matrícula: 5792410

End. comercial: av. João Paulo ii, s/n – Parque Estadual curió-Utinga
cEP: 66610-010

MEMBro

JoBErT aBraHao da coNcEiÇÃo
Matrícula 57214625

End. comercial: av. João Paulo ii, s/n – Parque Estadual curió-Utinga
cEP: 66610-010

MEMBro

dilSoN NaZarENo faVacHo loPES
Matrícula: 5894692

End. comercial: av. João Paulo ii, s/n – Parque Estadual curió-Utinga
cEP: 66610-010

MEMBro

art. 2º a Presidente da comissão será substituída, em caso de ausência 
ou impedimento, por qualquer outro membro designado pela Presidente 
do idEflor-Bio.
art. 3º É vedada a recondução da comissão Permanente de licitação.
art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
art. 5º revogam-se as disposições em contrário.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 668120

.

.

secretaria de estado
de seGUraNÇa PÚBLica
e deFesa sociaL

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 66/2021/crH-GaB/
BeLÉM/Pa, 10 de JUNHo de 2021

o Sr. UalaME fialHo MacHado, Secretário de Estado de Segurança 
Pública e defesa Social, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: os termos da lei nº 7.584, de 28 de dezembro de 2011, 
publicada no Diário Oficial nº 32066, de 29/12/2011;
coNSidEraNdo: os termos da PorTaria Nº 011/2021-crH/GaB, 
de 03/03/2021, que instaurou Sindicância administrativa com espoco 
de apurar suposto acúmulo de cargos público e privado pelo servidor 
investigado em decorrência de possível incompatibilidade de horários.
coNSidEraNdo: o relatório da Presidência da Sindicância que conclui 
pelo arQUiVaMENTo do presente processo.
coNSidEraNdo: análise da coNJUr/SEGUP, através da manifestação nº 
031/2021 de 02/06/2021, opinando pelo  arQUiVaMENTo da presente 
Sindicância devido o esvaziamento claro do objeto inicial da Sindicância 
presente.
rESolVE: 
acatar a manifestação nº 031/2021, de 02/06/2021;
determinar o arQUiVaMENTo da Sindicância administrativa, instaurada 
através da PorTaria Nº 011/2021-crH/GaB, de 03/03/2021;
Encaminhe-se à SaGa/SEGUP para que tome as devidas providências 
quanto ao fiel cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
UalaME fialHo MacHado
Secretario de Estado de Segurança Pública e defesa Social

Protocolo: 667980

.

.

errata
.

errata da PUBLicaÇÃo do doe Nº 34.318 de 20/08/2020 - 
ProtocoLo 572118

onde lê-se: PraZo dE ViGÊNcia: 19/08/2020 à 18/08/2021
Leia-se: PraZo dE ViGÊNcia: 09/09/2020 à 08/09/2021

Protocolo: 668041

coNtrato
.

coNtrato adMiNistratiVo Nº 065/2021-seGUP/Pa
Processo Eletrônico nº 2021/351966
Exercício: 2021
origem: inexigibilidade de licitação nº 049/2021-SEGUP/Pa
objeto: contratação de empresa especializada na disponibilização de 
acesso a Banco de Dados específico com informações atualizadas de preços 
praticados no mercado, valores de referência e atas de registro de Preços 
para servir de subsídio às contratações e aquisições a serem realizadas por 


